
O Prefeito Municipal
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PORTARIA No 453, DE 21 DE SETEMBRo DE 2022

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Federal 8.666/93,

RESOLVE

Art, 10 - DESIGNAR os servidores GrsnreL IsAAc MENGUE, DoucLAs

Tarra', e Mavco Drone EscHER para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

comissão Permanente de recebimento dos Bens patrìmoniais que forem adquiridos

pelo Município de Missal, a partir desta data.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições da Portaria no 061, de 03 de fevereiro de2022.

GnsrNFre Do Pnerrrro Mur.rrcrpel De Mrssnl, 21 oe se-revano oe 2022.
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